
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MINAS GERAIS

RELATÓRIO DE INADIMPLENTES/ADIMPLENTES
1015892Número do processo:

PROC. NOME CPF/CNPJ AG.
POLÍTICO

ENTIDADE /
MUNICIPIO NATUREZA EXERC. DATA

SESSÃO
TIPO DE
DÉBITO SITUAÇÃO VALOR HISTÓRICO VALOR PAGO

1015892
MARCOS COELHO
DE CARVALHO

123.220.676-87
PREFEITO
MUNICIPAL

ARAGUARI DENÚNCIA 2017 26/03/2019 MULTA INADIMPLENTE R$ 8.000,00 R$0,00

R$0,00TOTAL DE PAGAMENTOS:

sex, 9 de setembro de 2022 11 hora(s) e 51 minuto(s)  de 1Página 1


